
   
 

2º Termo de Retificação do Edital Nº 002/2024 – UDESC/UAB 

 

Altera os itens 1.1.1 e 4.4 do Edital do Nº 

002/2024 – UDESC/UAB – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O 
CURSO DE EXTENSÃO FORMAÇÃO PARA 
DOCÊNCIA E GESTÃO PARA A EDUCAÇÃO 
DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E 
QUILOMBOLAS – A Diretora Geral do 

Centro de educação a Distância, no uso de 

suas atribuições,  

 

Resolve:  

Tornar público a alteração do Edital Nº 002/2024 – UDESC/UAB nos itens 1.1.1 e, mantendo-

se inalterados os demais itens do Edital, conforme segue: 

 

Onde se lê:  

1. Das Disposições Gerais 

 

1.1.1 - Poderão participar deste processo, professores/as, equipe pedagógica e gestores/as 

das redes públicas de ensino do Estado de Santa Catarina, em exercício, conforme item 4.4, 

letra b.  

  

Leia-se: 

1.1.1 – Poderão participar deste processo, professores/as das redes de ensino público e 

privado da Educação básica, do ensino técnico, do ensino superior, professores/as auxiliares, 

equipe pedagógica, gestores/as escolares e alunos/as em cursos de licenciatura, sendo 

vetados profissionais que não estejam vinculados ao campo da educação.  

    

Onde se lê:  

4. Da Inscrição 

 

4.4 - Anexar, em formato PDF de no máximo 5Mb, cópia digitalizada dos documentos 

relacionados abaixo:  

a) RG e CPF;  

b) Declaração atual, expedida nos últimos 60 (sessenta dias) que comprove atuação como 

professores/as, equipe pedagógica e gestores(as) da rede Pública, no Estado de Santa 

Catarina 

 

Leia-se: 

4.4 - Anexar, em formato PDF de no máximo 5Mb, cópia digitalizada dos documentos 

relacionados abaixo:  

a) RG e CPF;  
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b) Declaração atual, expedida nos últimos 60 (sessenta dias) que comprove atuação como 

professores/as das redes de ensino público e privado da Educação básica, do ensino técnico, 

do ensino superior, professores/as auxiliares, equipe pedagógica, gestores/as escolares e 

alunos/as em cursos de licenciatura, sendo vetados profissionais que não estejam vinculados 

ao campo da educação. 

 

 

 

Florianópolis, 30 de janeiro de 2024. 

 

Profa. Dra. Vera Márcia Marques Santos 

DIRETORA GERAL UDESC/CEAD 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: X90AF83Z

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VERA MARCIA MARQUES SANTOS (CPF: 534.XXX.309-XX) em 30/01/2025 às 18:30:13
Emitido por: "AC ONLINE RFB v5", emitido em 29/05/2024 - 10:29:30 e válido até 29/05/2027 - 10:29:30.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMjQ1NzJfMjQ2MDlfMjAyNF9YOTBBRjgzWg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00024572/2024 e o código
X90AF83Z ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


